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SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
 

ATA DA SESSÃO VIRTUAL DO DIA 27 DE MARÇO A 06 DE ABRIL DE 2026
 

No período do dia vinte e sete do mês de março até o dia seis do mês de abril do ano
dois mil e vinte e seis, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, às
quinze horas, na Sala Virtual da Seção de Direito Criminal do Tribunal de Justiça, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS, foi aberta a sessão virtual deste órgão colegiado. Com a participação dos
Senhores Desembargadores: JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA,
SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, MARIA DA
GRAÇA PERES SOARES AMORIM, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA,
NELSON FERREIRA MARTINS FILHO e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr.
TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. Participaram ainda desta sessão virtual, o
Procurador de Justiça: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO e a
Secretária VIVIAN LOPES ARAUJO. Aprovada a Ata da sessão anterior.
JULGAMENTOS: 1 – MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL N.º
0801474-12.2026.8.10.0000 – CAXIAS/MA; IMPETRANTE: OTHON LUIZ MACHADO
MARANHÃO; ADVOGADO: CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS (OAB/PI Nº
9.415 e OAB/MA Nº 22.465–A); IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAXIAS/MA; RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE
JESUS FROZ GOMES. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O
PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONCEDEU, EM
PARTE, A SEGURANÇA IMPETRADA, TÃO SOMENTE PARA ANULAR
DEFINITIVAMENTE A DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DO TERMO
CINCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA (TCO), NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS (RELATOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO
NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ
NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO e o Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 2 –
REVISÃO CRIMINAL N.º 0831017-94.2025.8.10.0000 – ITAPECURU-MIRIM/MA;
REQUERENTE: ADRIANO ALVES DOS SANTOS; ADVOGADOS: ANTÔNIO
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CAETANO VIEIRA TORRES SILVA (OAB/MA Nº 25.372) e NIKELLY MOREIRA
GUIMARÃES (OAB/MA Nº 28.283); RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS; REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO
MACIEL OLIVEIRA; PROCURADOR: DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU.
DECISÃO: "POR MAIORIA E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A
SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A
PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR, RESTANDO VENCIDOS OS
DESEMBARGADORES NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, QUE CONHECEU E
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, SENDO
ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES RAIMUNDO NONATO NERIS
FERREIRA, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO E FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA." Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS (RELATOR), FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA (REVISOR),
NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA,
MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO,
 SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO e o
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 3 –
REVISÃO CRIMINAL N.º 0831544-46.2025.8.10.0000 – DOM PEDRO/MA;
REQUERENTE: JOSÉ FREITAS DOS SANTOS; ADVOGADOS: WILLIAM FARIAS
PIMENTEL (OAB/TO N.º 8.759) e JAYNARA CIRQUEIRA GONTIJO (OAB/TO N.º
9.663); RELATOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA;
REVISOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO; PROCURADOR:
DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE
ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os
Senhores Desembargadores RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA (RELATOR),
 NELSON FERREIRA MARTINS FILHO (REVISOR), MARIA DA GRAÇA PERES
SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA
BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito
Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 4 – MANDADO DE
SEGURANÇA 8017897-81.2025.8.10.0000 – ARAME/MA; IMPETRANTE: GUSTAVO
DA SILVA ALMEIDA GALVÃO; ADVOGADO: ANTONIO CAETANO VIEIRA TORRES
SILVA (OAB/MA Nº 25.372) e CARLOS AGINALDO DIAS (OAB/MA N.º 19.252);
IMPETRADO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARAME/MA; RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; PROCURADORA:
DRA. SELENE COELHO DE LACERDA. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE
ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
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CONHECEU E DENEGOU A SEGURANÇA IMPETRADA, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (RELATOR), NELSON FERREIRA
MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA
PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM
LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK
AFONSO ATTA DE FREITAS. 5 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos autos da
REVISÃO CRIMINAL N.º 0801866-20.2024.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA;
EMBARGANTE: WILLIAM WALDER SOZZA; ADVOGADO: HORÁCIO DANTAS
GOMES ROCHA (OAB/MA N.º 13.708); EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL; PROCURADORA: DRA. REGINA MARIA DA COSTA LEITE; RELATOR:
Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E ACOLHEU OS PRESENTES EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PARA
DECLARAR A NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO, NOS TERMOS DO VOTO
DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores NELSON FERREIRA MARTINS FILHO (RELATOR), RAIMUNDO
NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ
NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr.
TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 6 – REVISÃO CRIMINAL N.º
0817660-47.2025.8. 10.0000 – ESTREITO/MA; REQUERENTE: DOMINGOS MORAIS
SILVA; ADVOGADO: CASSIO GOMES PEREIRA LUCENA (OAB/MA N.º 13.190);
RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador
Substituto; REVISOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO; PROCURADORA: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL NÃO CONHECEU DA PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores
TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS (RELATOR), ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO
NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO
RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO
MACIEL OLIVEIRA e JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. 7 – REVISÃO
CRIMINAL N.º 0819410-84. 2025.8.10.0000 – SÃO BERNARDO/MA; REQUERENTE:
REGINO OLIVEIRA DOS SANTOS; ADVOGADO: JEFFERSON DA CONCEIÇÃO
ROCHA (OAB/MA N.º 26.859); RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE
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FREITAS – Desembargador Substituto; REVISOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO;
PROCURADORA: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL NÃO CONHECEU DA PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS (RELATOR), ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO,
 RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES
AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM,
 FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA e JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS
ANJOS. 8 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0824856-68.2025.8.10.0000 – BEQUIMÃO/MA;
REQUERENTE: FÁBIO AMORIM PEREIRA; ADVOGADOS: CARLOS AUGUSTO
SANTOS PEREIRA (OAB/MA N.º 4.425) e CLAUBER AUGUSTO COSTA PEREIRA
(OAB/MA N.º 17.263); RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS –
Desembargador Substituto; REVISOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO
BAYMA ARAUJO; PROCURADOR: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO
LOBATO. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER
MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL NÃO CONHECEU DA PRESENTE
REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR." Votaram
os Senhores Desembargadores TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS (RELATOR),
 ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (REVISOR), NELSON FERREIRA
MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA
PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM
LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA e JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS. 9 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0828546-08.2025.8.10.
0000 – SÃO LUÍS/MA; REQUERENTE: NIXON RICHARDSON FRANÇA CHAVES;
ADVOGADOS: RODOLFO AUGUSTO FERNANDES (OAB/MA N.º 12.660 e OAB/RJ
N.º 254.494) e DANIEL SANTOS FERNANDES (OAB/SP N.º 352.447 e OAB/RJ
252.708); RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS;
REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA;
PROCURADORA: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS. DECISÃO: "RETIRADO
DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA INCLUSÃO EM SESSÃO
PRESENCIAL, EM FACE DE DESTAQUE FEITO PELO DESEMBARGADOR
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA. 10 – REVISÃO CRIMINAL N.º
0814478-24.2023.8.10. 0000 – SÃO LUÍS/MA; REQUERENTE: JADSON PENHA
SILVA; ADVOGADOS: DONALDSON DOS SANTOS CASTRO (OAB/MA N.º 3.013) e
JOÃO MANOEL AZEVEDO CASTRO (OAB/TO N.º 14.845); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA:
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DRA. REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA. DECISÃO: "RETIRADO DE
JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA INCLUSÃO EM SESSÃO
PRESENCIAL, EM FACE DE DESTAQUE FEITO PELO DESEMBARGADOR
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA. 11 – REVISÃO CRIMINAL N.º
0819688-85.2025.8.10. 0000 – TIMON/MA; REQUERENTE: WEBERT FARIAS DE
OLIVEIRA; ADVOGADO: JEFFERSON DA CONCEIÇÃO ROCHA (OAB/MA
N.º 26.859); RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO;
REVISOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS;
PROCURADORA: DRA. SELENE COELHO DE LACERDA. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO (RELATOR), JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS
ANJOS (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO
NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO
RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO
MACIEL OLIVEIRA e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO
ATTA DE FREITAS. 12 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0821418-34.2025.8.10.0000 – SÃO
LUÍS/MA; REQUERENTE: LAILSON ALMEIDA DOS SANTOS; ADVOGADOS:
RODOLFO AUGUSTO FERNANDES (OAB/MA N.º 12.660 e OAB/RJ N.º 254.494) e
DANIEL SANTOS FERNANDES (OAB/SP N.º 352.447 e OAB/RJ 252.708); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA:
DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE
ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
CONHECEU E JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO
CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR."
Votaram os Senhores Desembargadores ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
(RELATOR), JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (REVISOR), NELSON
FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA
GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO
JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA e o Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 13 –
REVISÃO CRIMINAL N.º 0802347-46.2025.8.10.0000 – ICATU/MA; REQUERENTE:
JOSÉ JOÃO ARAÚJO MORAIS; ADVOGADOS: DANYEVELI MENDES DUTRA
(OAB/MA N.º 25.544) e RAIMÁRIA COSTA CUNHA (OAB/MA N.º 26.477); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA: DRA.
MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS. DECISÃO: "POR FORÇA DE IMPEDIMENTO
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DECLARADO, O PRESENTE PROCESSO FOI RETIRADO DE JULGAMENTO,
COM DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO A OUTRO RELATOR." 14 –
REVISÃO CRIMINAL N.º 0819971-11.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA;
REQUERENTE: RAILSON ALVES BEZERRA; ADVOGADO: PAULO RENATO
FONSECA FERREIRA (OAB/MA N.º 10.909); RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO
ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto; REVISOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; PROCURADOR: DR.
JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO. DECISÃO: "RETIRADO DE
JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA INCLUSÃO EM SESSÃO
PRESENCIAL, EM FACE DE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL FORMULADO
PELA PARTE." 15 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0826598-65.2024.8.10.0000 – SÃO
LUÍS/MA; REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO SARAIVA TEIXEIRA; ADVOGADOS:
JOÃO ALMIR FERES (OAB/MA N.º 11.545), ANA LEIDE SANTOS DE OLIVEIRA
(OAB/MA N.º 20.503) e LARISSA MAFRA DA SILVA (OAB/MA N.º 20.225); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADORA: DRA.
REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO
COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E
JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (RELATOR), JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS
FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES
SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA
BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA e o Juiz de Direito Substituto
em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 16 – REVISÃO CRIMINAL
N.º 0827338-86.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA; REQUERENTE: GEOVANNA
CRISTIANA TAVARES LINHARES; ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO REGO LOPES
(OAB/MA N.º 12.442); RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO; REVISOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS;
PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE
REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores ANTONIO FERNANDO BAYMA
ARAUJO (RELATOR), JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (REVISOR),
 NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA,
MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO,
 SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS.
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17 - REVISÃO CRIMINAL N.º 0811817-04.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA;
REQUERENTE: WENDEL MENDONÇA FERREIRA; ADVOGADA: EDNA APARECIDA
COELHO DE SOUZA (OAB/RS N.º 130.384 e OAB/AM N.º 2.349); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR:
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADOR:
DR. KRISHNAMURTI LOPES MENDES FRANÇA. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E
DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores
ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO (RELATOR), JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO,
RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES
AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM,
 FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 18 – REVISÃO CRIMINAL N.º
0805947-41.2026.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA; REQUERENTE: LUCAS
LOPES SILVA; ADVOGADO: FREDSON DAMASCENO COSTA (OAB/MA
Nº 19.360); RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS
ANJOS; REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA;
PROCURADOR: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE
REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS (RELATOR), FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA (REVISOR),
NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA,
MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO,
SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO e o
Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 19
– REVISÃO CRIMINAL N.º 0830014-07.2025.8. 10.0000 – BARREIRINHAS/MA;
REQUERENTE: JESSE MACIEL FERREIRA; ADVOGADOS: NATALIA RINA COSTA
OLIVEIRA (OAB/MA N.º 22.113) e DAVID TEIXEIRA COSTA (OAB/MA N.º 11.459);
RELATOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA;
REVISOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM; PROCURADOR:
DR. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E EM
DESACORDO, EM PARTE, COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A
PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores
FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA (RELATOR), SEBASTIÃO JOAQUIM
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LIMA BONFIM (REVISOR), NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO
NONATO NERIS FERREIRA, MARIA DA GRACA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ
NILO RIBEIRO FILHO, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK
AFONSO ATTA DE FREITAS. 20 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0801721-90.2026.
8.10.0000 – SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA; REQUERENTE: ALEX
FRANÇA SANTOS; DEFENSOR PÚBLICO: BRUNO JOVINIANO DE
SANTANA SILVA; RELATOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS
FERREIRA; REVISOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO;
PROCURADORA: DRA. THEMIS MARIA PACHECO DE CARVALHO. DECISÃO:
"POR MAIORIA E DE ACORDO, EM PARTE, COM O PARECER MINISTERIAL, A
SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE REVISÃO CRIMINAL, PARA REDIMENSIONAR A
PENA IMPOSTA, TORNANDO-A DEFINITIVA EM 6 (SEIS) ANOS, 5 (CINCO) MESES
E 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS-MULTA, FIXANDO
O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA NO SEMIABERTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. RESTARAM VENCIDOS OS
DESEMBARGADORES JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA REDIMENSIONAR A PENA PARA 7 (SETE)
ANOS, 8 (OITO) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 36 (TRINTA E SEIS)
DIAS-MULTA, A SER CUMPRIDA EM REGIME INICIAL FECHADO,
ACOMPANHADO PELOS DESEMBARGADORES MARIA DA GRAÇA PERES
SOARES AMORIM, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM E FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA." Votaram os Senhores Desembargadores
RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA (RELATOR), NELSON FERREIRA
MARTINS FILHO (REVISOR), MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ
NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO
RONALDO MACIEL OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ
JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 21 – REVISÃO CRIMINAL N.º
0803687-30.2022.8.10.0000 – SÃO LUÍS/MA; REQUERENTE: SIDNEY SILVA
MACHADO; ADVOGADOS: ANDRÉ VICTOR PIRES MACHADO (OAB/MA N.º 19.937)
e JOSÉ JERÔNIMO DUARTE JÚNIOR (OAB/MA N.º 5.302); RELATOR:
Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO; REVISOR
SUBSTITUTO: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM;
PROCURADORA: DRA. REGINA MARIA DA COSTA LEITE. DECISÃO:
"RETIRADO DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA INCLUSÃO EM
SESSÃO PRESENCIAL DO DIA 10 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, EM FACE DE
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL FORMULADO PELA PARTE." 22 – REVISÃO
CRIMINAL N.º 0833006-38.2025.8. 10.0000 – DOM PEDRO/MA; REQUERENTE:
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GESANE MARIA PEREIRA LEAL; ADVOGADA: SANDRA CRISTINA COSTA
(OAB/DF Nº 64.865); RELATOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA; REVISOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM;
PROCURADOR: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO. DECISÃO:
"RETIRADO DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL,
PARA INCLUSÃO EM SESSÃO PRESENCIAL DO DIA
10 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, EM FACE DE
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL FORMULADO
PELA PARTE." 23 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0801161-51.2026.8.10.0000 –
IMPERATRIZ/MA; REQUERENTE: WALISSON MATHEUS DE SOUSA
NASCIMENTO; ADVOGADO: RAIAN ELIAS AVELINO (OAB/MA N.º
19.274); RELATOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM;
REVISOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA;
PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES. DECISÃO:
"UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE
DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU IMPROCEDENTE A PRESENTE
REVISÃO CRIMINAL, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR
RELATOR." Votaram os Senhores Desembargadores SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA
BONFIM (RELATOR), RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA (REVISOR),
NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, MARIA DA GRAÇA PERES SOARES
AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA,
 ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO, JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS
ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE
FREITAS. 24 – EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N.º 0817781-75.2025.8.10.0000 – SANTA
INÊS/MA; EXCIPIENTE: KAILA ADRIANA LIMA RIOS; ADVOGADOS: RAFAEL
MOREIRA LIMA SAUAIA (OAB/MA Nº. 10.014), MELHEM IBRAHIM SAAD NETO
(OAB/MA Nº. 10.426) e SAMIR DINIZ SAAD (OAB/MA Nº. 22.620); EXCEPTO: JUIZ
DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE SÃO LUÍS/MA; RELATOR:
Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA; PROCURADORA:
DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES. DECISÃO: "UNANIMEMENTE E EM
DESACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
CONHECEU E JULGOU PREJUDICADA A PRESENTE EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA (RELATOR),
 NELSON FERREIRA MARTINS FILHO, RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA,
MARIA DA GRACA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO,
SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM, ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO,
 JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau
Dr. TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS. 25 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO N.
0804293-19.2026.8.10. 0000 – SÃO LUÍS/MA; SUSCITANTE: DESEMBARGADOR
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NELSON FEREIRA MARTINS FILHO; SUSCITADO: DESEMBARGADOR RAIMUNDO
NONATO NERIS FERREIRA; RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS; PROCURADOR: DR. CARLOS JORGE AVELAR SILVA.
DECISÃO: "UNANIMEMENTE E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, A
SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL CONHECEU E JULGOU PROCEDENTE O
PRESENTE CONFLITO DE JURISDIÇÃO PARA DECLARAR COMPETENTE O
DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA, NOS TERMOS DO
VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR." Votaram os Senhores
Desembargadores JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS (RELATOR), MARIA
DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM, JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO, SEBASTIÃO
JOAQUIM LIMA BONFIM, FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA, ANTONIO
FERNANDO BAYMA ARAUJO e o Juiz de Direito Substituto em 2º Grau Dr. TALVICK
AFONSO ATTA DE FREITAS. OBSERVAÇÃO: DECLARARAM-SE IMPEDIDOS OS
SENHORES DESEMBARGADORES NELSON FERREIRA MARTINS FILHO E
RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
Sessão, pelo sistema, às 15:00 horas, do dia 06 de abril de 2026 e foi lavrada a
presente ata, que aprovada, será assinada. Eu, VIVIAN LOPES ARAUJO, secretariei e
escrevi. Está conforme o original. COORDENADORIA DAS SEÇÕES DE DIREITO
PÚBLICO, DIREITO PRIVADO E DE DIREITO CRIMINAL E DAS CÂMARAS DE
DIREITO CRIMINAL, em São Luís, 06 de abril de 2026.

 
Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Matrícula 16519

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/04/2026 09:27 (JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS)
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